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PERC. DEMONSTRACAO DE REGULARIDADE FISCAL. MOMENTO.

Para obtengdo de beneficio fiscal, o artigo 60 da Lei 9.069/95 prevé a
demonstragdo da regularidade no cumprimento de obrigagdes tributdrias em
face da Fazenda Nacional. Comprovado, nos autos, antes da decisdo final do
processo administrativo, a regularizacdo dos débitos que ensejaram o
indeferimento do beneficio e/ou comprovado que os débitos tributarios sao
posteriores ao periodo do pedido, € de se prover o recurso voluntario (Simula
CARF n° 037).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario. Vencida a Conselheira Relatora Carmen Ferreira Saraiva
que nega provimento ao recurso voluntario. Designada a Conselheira Ana de Barros Fernandes
para redigir o voto vencedor.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes — Presidente e Redatora
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Composicdo do Colegiado: Participaram do presente julgamento os

Conselheiros Maria de Lourdes Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos, Carmen Ferreira
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 Exercício: 2003
 PERC . DEMONSTRAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL. MOMENTO.
 Para obtenção de beneficio fiscal, o artigo 60 da Lei 9.069/95 prevê a demonstração da regularidade no cumprimento de obrigações tributárias em face da Fazenda Nacional. Comprovado, nos autos, antes da decisão final do processo administrativo, a regularização dos débitos que ensejaram o indeferimento do benefício e/ou comprovado que os débitos tributários são posteriores ao período do pedido, é de se prover o recurso voluntário (Súmula CARF nº 037).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencida a Conselheira Relatora Carmen Ferreira Saraiva que nega provimento ao recurso voluntário. Designada a Conselheira Ana de Barros Fernandes para redigir o voto vencedor.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente e Redatora
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Composição do Colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria de Lourdes Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos, Carmen Ferreira Saraiva, João Carlos de Figueiredo Neto e Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes. 
 
  A Recorrente acima identificada formalizou em 30.09.2005, fl. 01, o Pedido de Revisão de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais (PERC) no valor de R$36.761,87 destinado ao Fundo de Investimento da Amazônia (FINAM) correspondentes à aplicação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) apurado com base no lucro real constante na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), relativamente ao ano-calendário de 2002, fl. 12, uma vez que não foi emitido o extrato pela RFB.
Em conformidade com o Despacho Decisório, fl. 44, as informações em referência foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido ao argumento de que a Recorrente não apresentou a comprovação de regularidade na quitação de tributos federais, de acordo com o art. 60 da Lei n( 9.069, de 29 de junho de 1995, conforme Relatório Fiscal, fl. 43.
Cientificada em 19.11.2008, fl. 39, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade em 22.12.2008, fls. 40-45, com as alegações abaixo sintetizadas.
Faz um breve relato do procedimento. Suscita que sua situação fiscal é regular e que tem direito ao reconhecimento do benefício fiscal. Discorda do momento adotado de averiguação da situação de regularidade fiscal para fins de reconhecimento do direito ao benefício fiscal, defendendo a tese de que é a data da manifestação da opção, em conformidade com a melhor exegese. Argúi que a análise da regularidade fiscal se limita a data da entrega da DIPJ, uma vez que a exigência da comprovação em período diverso implica impor obrigações desvinculadas ao incentivo pleiteado. 
Argui
27 - Constam em nome do Recorrente as seguintes inscrições em Dívida Ativa da União: 80.6.04.031822-28 (CSLL) e 80.2.07.016443-36 (IRPJ).
27.1 - Inscrição 80.6.04.031822-28 foi objeto de Pedido de Revisão protocolado em 05/07/2004 (doc.03), pendente de análise até o momento (doc.04). Trata-se de valor de CSLL relativo ao mês de fevereiro/1999 (R$3.224,23)
que informado em DCTF como suspenso por força de medida liminar. Porém, em 31/07/2002, com base na previsão contida no artigo 11 da Medida Provisória n° 38, de 15/02/2002, a Recorrente ingressou com pedido de desistência parcial da ação e efetuou o pagamento integral do valor de todo o ano calendário de 1999 (doc.05).
27.2 - Inscrição 80.2.07.016443-36 foi efetuada a compensação nos meses de novembro e dezembro de 1995 amparada em medida judicial, Ação Ordinária n° 95.0034749-0 e Medida Cautelar n° 95.0031873-3 (doc.06). Em que pese este valor ter sido compensado, o mesmo foi inscrito em dívida ativa da União e está O sendo objeto de exceção de pré-executividade (doc.07), tendo em vista a decadência do direito para a constituição do crédito tributário.
28 - Como se verifica pela data do ajuizamento os referidos processos originaram-se em momento posterior à data da opção pelo FINAM, razão pela qual não podem ser considerados obstáculos para a concessão do beneficio.
29 - Quanto à Certidão Negativa do INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS anexamos ao processo (docs.08 e 09).
30 - Dessa forma, é certo que os mencionados débitos inscritos em dívida ativa, não podem constituir motivo de indeferimento do PERC, pois conforme comprovado através do exposto acima, a Recorrente está em situação fiscal regular, e só não apresentou a Certidão Negativa em virtude de erro da própria Receita Federal, que inscreveu indevidamente em dívida ativa débitos com exigibilidade suspensa que inclusive foram recolhidos nos termos a MP n° 38/02 e até o momento não analisou o pedido de revisão do débito indevidamente inscrito.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui
31 - Diante de todo o exposto, é o presente para requerer que seja dado provimento ao recurso, deferindo-se integralmente o Pedido de Revisão de Emissão de Incentivos Fiscais - PERC, tendo em vista ter ficado provado que para o Exercício de 2003, Ano Calendário de 2002 inexistiam quaisquer débitos impeditivos, pois o valor do referido exercício foi integralmente recolhido.
Termos em que, 
Pede e espera deferimento.
Está registrado como resultado do Acórdão da 1ª TURMA/DRJ/SPO I/SP nº 16-22.029, de 02.07.2009, fls. 115-120: �Solicitação Indeferida�. 
Restou ementado
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2002 
TRIBUTOS FEDERAIS. QUITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. INCENTIVO OU BENEFÍCIO FISCAL. INDEFERIMENTO.
A falta de comprovação da quitação de tributos e contribuições federais, pelo contribuinte, impede o reconhecimento ou a concessão de benefícios ou incentivos fiscais.
Notificada em 30.07.2009 (sexta-feira), fl. 121, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 31.08.2009, fls. 122-135, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade.
Conclui
Diante do exposto e considerando-se que:
(i) a verificação da regularidade fiscal da Recorrente para efeito de gozo do beneficio fiscal pleiteado no ano-base de 2002 deveria ter sido analisada quando da formalização de sua opção, ou seja, quando da entrega de sua DIPJ/2002;
(ii) caso as Autoridades Fazendárias, em função de seu poder-dever de fiscalização, apontem qualquer pendência relativa ao período delimitado pela entrega da DIPJ/2002 pela Recorrente, deveria ser dado prazo para que esta regularizasse sua situação fiscal;
(iii) se comprova que as pendências fiscais constantes dos cadastros fazendários da Recorrente em julho de 2008, data aleatória de análise do PERC, estão com a sua exigibilidade suspensa;
(iv) todo o imposto de renda devido no ano-base de 2002 foi corretamente recolhido e que não existem quaisquer outros débitos fiscais anteriores a esse exercício que pudessem justificar a negativa do beneficio fiscal pleiteado;
é o presente Recurso Voluntário apresentada para que Vossas Senhorias o conheçam e julgamento inteiramente procedente, dando-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, deferir o PERC apresentado pela Recorrente a fim de liberar, no valor indicado em sua DIPJ/2002, os respectivos certificados de investimento no FINAM.
Alternativamente, protesta a Recorrente pela baixa dos autos à Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária de São Paulo para a realização de diligências pelas Autoridades Fiscais, a fim de que se apontem supostas pendências fiscais existente até junho de 2003, data de entrega de sua DIPJ/2002 e, portanto, de opção pela destinação do imposto de renda do ano-base de 2002 ao FINAM, pendências estas que, se existentes, são impeditivas da liberação do beneficio fiscal respectivo.
Ademais, requer-se que, em sendo identificada qualquer pendência fiscal, conforme acima mencionado, se defira prazo suficiente para que a Recorrente comprove sua regularidade fiscal, seja pela suspensão da exigibilidade de tais créditos ou por sua extinção.
Protesta, ainda, a Recorrente comprovar o alegado por todos os meios de prova admitidos, em especial pela juntada de novos documentos que se fizerem necessários, ou mesmo através de diligência fiscal.
É o relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos legais de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova. 
Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelece que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidade no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência . A realização desses meios probantes é prescindível, uma vez que os elementos probatórios produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio. A justificativa arguida pela defendente, por essa razão, não se comprova.
A Recorrente afirma que se encontra em situação fiscal regular.
O litígio versa sobre o PERC formalizado pela Recorrente com o escopo de usufruir do benefício fiscal. Seu pleito foi indeferido sob o fundamento primordial de que a Recorrente estava em situação fiscal irregular.
O pressuposto é de que a concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), fica condicionada à comprovação pela Recorrente da regularidade tributária. Para fins de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de comprovação desta regularidade fiscal deve se ater ao período a que se referir a Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica (DIPJ) na qual se deu a opção pelo incentivo, admitindo-se a prova da quitação em qualquer momento do processo administrativo. Assim, até esgotada a discussão administrativa, o que no presente caso ainda não aconteceu, a Recorrente pode demonstrar a sua regularidade fiscal, para fins de fruição do incentivo fiscal.
A falta de definição legal acerca do momento em que a regularidade fiscal deve ser comprovada, torna possível à Recorrente fazê-lo em qualquer fase do processo. Uma vez admitido o deslocamento do marco temporal para efeito de verificação da regularidade fiscal, há que se admitir também novos momentos para a Recorrente comprovar o preenchimento do requisito legal, dando-se a ela a oportunidade de regularizar as pendências enquanto não esgotada a discussão administrativa sobre o direito ao incentivo. 
Assim, com vistas ao gozo do benefício fiscal, a condição de comprovação da quitação de tributos considera-se implementada com a apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas durante o andamento do processo administrativo fiscal correspondente. Ademais, o (CPC) determina que não dependem de prova os fatos notórios, afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária, admitidos, no processo, como incontroversos e em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade. Neste sentido, tem cabimento aceitar as certidões negativa e positiva com efeito de negativa, a cuja informação a própria Administração Pública deu publicidade em sítios institucionais.
A situação fática restringe-se aos débitos estão identificados nos atos administrativos decisórios exarados pela autoridade preparadora e pela autoridade de primeira instância de julgamento, em face dos quais a Recorrente apresenta alegações de defesa. Verifica-se que não constam nos autos as cópias das Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que são documentos hábeis a comprovar a regularidade fiscal da Recorrente a respeito dos débitos individualizados nos presentes autos. 
Sobre a competência para retificação de possíveis vícios existentes nos débitos indicados, tem-se que a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), órgão específico singular, diretamente subordinado ao Ministro da Fazenda, tem por finalidade, dentre outras, planejar, dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de fiscalização, lançamento, cobrança, arrecadação e controle dos tributos e demais receitas da União sob sua administração. Por seu turno, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), técnica e juridicamente subordinada ao Advogado-Geral da União e administrativamente ao Ministro de Estado da Fazenda, compete, dentre outras atribuições, apurar a liquidez e certeza dos créditos tributários ou de qualquer outra natureza e inscrevê-los na dívida ativa, para fins de cobrança, amigável ou judicial . Tendo em vista a repartição legal de atribuições, verifica-se que não cabe ao CARF fazer oposição aos dados fiscais emitidos pela RFB ou PGFN. 
Verifica-se que constam nos autos as seguintes cópias:
- Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros emitida em 05.12.2008, fl. 110;
- Certidão de Regularidade do FGTS emitida em 17.12.2008, fl. 111.
Sobre a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, está registrado no Relatório de Informação de Regularidade Fiscal, fls. 22-28, ficando comprovado que as autoridades administrativas identificaram as restrições fiscais, cuja situação de irregularidade fiscal se mantive inalterada perante a RFB e PGFN. Houve um lapso temporal suficiente entre a data original do pedido até a presente data para que a Recorrente solicitasse a retificação dos alegados erros materiais constantes nos sistemas internos de débitos junto à RFB e na PGFN, tendo em vista os recolhimentos efetuados e as ações ajuizadas. A Recorrente não apresentou as certidões que comprovam a regularidade fiscal ou prova da quitação integral dos tributos em qualquer momento do processo administrativo. As provas constantes nos autos foram exaustivamente analisadas pelas autoridades fiscais. Partindo do pressuposto legal de que a defesa deve comprovar todas as suas alegações na oportunidade própria, a Recorrente não juntou novas provas aos autos mediante documentos hábeis que demonstrem sua afirmativa de que os débitos contêm incorreções. 
O julgador deve, depois de examinar todo o acervo probatório, verificar quais os elementos de convicção expressam a verdade acerca dos fatos controversos. Por tudo o que foi pormenorizadamente exposto, não há como negar que a Recorrente não procedeu à quitação da integralidade dos tributos federais exaustivamente identificados nos atos administrativos decisórios exarados pela autoridade preparadora e pela autoridade de primeira instância de julgamento.
As suas meras alegações desprovidas de comprovação efetiva de sua materialidade não são suficientes para ilidir a motivação fiscal do exame da matéria, tendo em vista que as provas produzidas no processo constituem um conjunto probatório robusto de que o procedimento de ofício está correto. Por conseguinte, não cabe razão à Recorrente, uma vez que não comprovou sua a regularidade fiscal no curso do processo. A dedução esclarecida pela defendente, então, não está evidenciada.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
Em face do exposto voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva

 Conselheira Ana de Barros Fernandes, Redatora Designada
Pondero as razões de decidir da Conselheira-Relatora, pelas razões de fato e de direito a seguir explanadas.
Trata-se de deferimento de PERC relativo a benefício pleiteado na DIPJ/03, ano-calendário de 2002.
A Súmula nº 37emanada deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais dispõe:
Para fins de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de comprovação de regularidade fiscal deve se ater ao período a que se referir a Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica na qual se deu a opção pelo incentivo, admitindo-se a prova da quitação em qualquer momento do processo administrativo, nos termos do Decreto nº 70.235/72.
(grifos não pertencem ao original)
Para a acertada interpretação da Súmula, mister é recorrer-se dos acórdãos paradigmas que a ensejaram. Para tanto, transcrevo trecho do Acórdão nº 198-00.080/98, de lavra do Conselheiro José de Oliveira Ferraz Correa:
�Pelo relato apresentado, tanto o Despacho Decisório de indeferimento do PERC, proferido pela DEINF-SP, quanto a decisão da DRJ São Paulo, que confirmou esse indeferimento, foram motivados pelo não atendimento ao requisito estabelecido no art. 60 da lei 9.069/1995:
"Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou beneficio fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais. "
Como se pode observar, esse dispositivo não indica o momento em relação ao qual deve ser verificado o cumprimento da condição para a concessão/reconhecimento do incentivo, o que acarreta inúmeras controvérsias sobre essa matéria.
A posição do Primeiro Conselho de Contribuintes tem se consolidado no sentido de que a regularidade fiscal deve ser analisada em relação à data de apresentação da DIPJ, onde o contribuinte manifesta sua opção pela aplicação nos Fundos de Investimentos.
Colho o fundamento para este entendimento no acórdão 101-96.204, proferido em 13/06/2007 pela Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes:
"Para a solução da lide faz-se necessário identificar qual o momento em que o sujeito passivo deveria provar sua regularidade fiscal com o fito de aproveitar o beneficio fiscal para o qual fez a opção, sob pena de impossibilitar ao sujeito passivo efetuar a prova de tal regularidade ".
Diferentemente do defendido pela autoridade julgadora de primeira instância, entendo que o momento em que se deve verificar a regularidade fiscal do sujeito passivo, quanto à quitação de tributos e contribuições federais, é a data da opção pela aplicação nos Fundos de Investimentos, na declaração de rendimentos, portanto na data da apresentação de sua DIRPJ.
Entender de forma diferente, por exemplo, na data do processamento da declaração ou na data em que a autoridade administrativa proceda ao exame do pedido, impossibilitaria a defesa do sujeito passivo, pois a cada momento poderiam surgir novos débitos, numa ciranda de impossível controle.
"O sentido da lei não é impedir que o contribuinte em débito usufrua o beneficio fiscal, mas sim, condicionar seu gozo à quitação do débito. Dessa forma, a comprovação da regularidade fiscal, visando o deferimento do PERC, deve recair sobre aqueles débitos existentes na data da entrega da declaração, o que poderá ser feito em qualquer fase do processo. Débitos surgidos posteriormente à data da entrega da declaração não influenciarão o pleito daquele ano-calendário, podendo influenciar a concessão do beneficio em anos calendários subseqüentes.�
Da mesma forma, há decisões de outras Câmaras do Primeiro Conselho, nesse mesmo sentido:
Terceira Câmara, Acórdão 103-23515, de 27/06/2008.
'Ementa: PERC - DEMONSTRAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL. Para obtenção de beneficio fiscal, o artigo 60 da Lei 9.069/95 prevê a demonstração da regularidade no cumprimento de obrigações tributárias em face da Fazenda Nacional. Em homenagem à decidibilidade e ao princípio da segurança jurídica, o momento da aferição de regularidade deve se dar na data da opção do beneficio, entretanto, caso tal marco seja deslocado pela autoridade administrativa para o momento do exame do PERC, da mesma forma também seria cabível o deslocamento desse marco pelo contribuinte, que se daria pela regularização procedida enquanto não esgotada a discussão administrativa sobre o direito ao beneficio fiscal. "
Quinta Câmara, Acórdão 105-16164, 09/11/2006.
'Ementa:- PERC. REGULARIDADE FISCAL. MOMENTO DA VERIFICAÇÃO. Descabe o indeferimento do PERC quando a alegada irregularidade fiscal não é contemporânea, mas posterior à opção pelo beneficio fiscal.Recurso provido ".
Sétima Câmara, Ac. 107-0932, de 06/03/2008.
"Ementa:- INCENTIVOS FISCAIS - PERC - REGULARIDADE FISCAL. MOMENTO DA COMPROVAÇÃO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL "
Não deve persistir o indeferimento do PERC quando o contribuinte comprova sua regularidade fiscal através de certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa dentro do prazo de validade, no momento do despacho denegatorio do seu pleito.
E ilegal o indeferimento de PERC em razão de débitos posteriores ao exercício da opção pela aplicação nos Fundos de Investimento.Recurso Provido.
Por outro lado, considero que uma vez admitido o deslocamento desse marco temporal para efeito de verificação da regularidade fiscal (por exemplo, para a data de exame do PERC, ou outra posterior), há que se admitir também o deslocamento temporal para o contribuinte comprovar o preenchimento do requisito legal, dando-se a ele a oportunidade de regularizar as pendências enquanto não esgotada a discussão administrativa sobre o direito ao incentivo.�
(grifos não pertencem ao original)

Dado o direito a ser aplicado, passa-se à análise da situação em concreto.
No caso em exame, a recorrente argumenta que os débitos acusados pela Administração Tributária que impediram a emissão do Certificados, inscrições nºs 80.2.07.016443-36 (IRPJ - processo administrativo fiscal nº 13807.002107/2003-18) e 80.6.04.031822-28 (CSLL - processo administrativo fiscal nº 10880.534576/004-01), além de terem sido efetuadas após o exercício financeiro de 2003, ano-calendário de 2002, já foram matérias resolvidas junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, consoante comprova pelos documentos que anexa ao Memorial de e-fls. 188 a 197 (IRPJ � pago; CSLL � com garantia e suspensão de exigibilidade).
Eu acrescento que os referidos débitos de IRPJ e CSLL, são de fevereiro de 1999 e novembro e dezembro de 1995, respectivamente, portanto, relativos a períodos diversos do período da DIPJ/03, em foco. E, em pesquisa ao sistema �COMPROT�, cujo espelho anexa-se a seguir, verifico que, de fato, os referidos débitos encontram-se solvidos perante a Fazenda Pública, não consistindo mais óbice à concessão dos benefícios fiscais. Confira-se:

Histórico de Movimentações - Processo nº 13807.002107/2003-18

Foram encontrados 6 registros

Data
Tipo
Seq
Relação
Origem
Destino


18/05/2012
Arquivamento
0006
18485
ARQUIVO GERAL DA SAMF-SP 
ARQUIVO GERAL DA SAMF-SP 


24/01/2012
Movimentação
0005
10758
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
ARQUIVO GERAL DA SAMF-SP 


29/01/2008
Movimentação
0004
10391
SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP 
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 


06/12/2007
Movimentação
0003
12207
EQ ACOMP MEDIDAS JUDICIAIS-DERAT-SPO-SP 
SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP 


26/03/2003
Movimentação
0002
10077
EQ DE ATENDIMENTO INTEGRADO-CAC-TTE-SP 
EQ ACOMP MEDIDAS JUDICIAIS-DERAT-SPO-SP 


25/03/2003
Primeira Distribuição
0001
00000
PROTOCOLO CENT ATEND CONTRIB-TATUAPE-SP 
PROTOCOLO CENT ATEND CONTRIB-TATUAPE-SP 




 

Histórico de Movimentações - Processo nº 10880.534576/2004-01

Foram encontrados 28 registros

Data
Tipo
Seq
Relação
Origem
Destino


26/12/2012
Movimentação
0027
26095
SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP 
ARQ PROCUR REG FAZENDA NACIONAL-3REG-SP 


20/12/2012
Movimentação
0026
10566
AUDITORIA DA DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP 


14/12/2012
Movimentação
0025
18316
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
AUDITORIA DA DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 


14/06/2011
Movimentação
0025
10270
SETOR DE VISTAS DA DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 


04/04/2011
Movimentação
0024
11033
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
SETOR DE VISTAS DA DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 


19/08/2010
Movimentação
0023
10923
SET CONT PROCESSAMENTO-PRFN-SP 
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 


04/08/2010
Movimentação
0022
15154
SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP 
SET CONT PROCESSAMENTO-PRFN-SP 


29/07/2010
Movimentação
0021
19180
DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP 


27/07/2010
Movimentação
0020
13387
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
DIDAU- SECREATRIA 


01/06/2010
Movimentação
0019
16053
DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 


21/05/2010
Movimentação
0018
12272
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
SERCD - VISTAS 


28/01/2009
Movimentação
0017
10272
DIVISAO DE ASSUNTOS FISCAIS-PFN-SP 
SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 


22/10/2008
Movimentação
0016
13657
DIVISAO DE ASSUNTOS FISCAIS-PFN-SP 
PFN/SP-COORD SEXTA VARA 


05/08/2008
Movimentação
0015
12202
DIVISAO DE ASSUNTOS FISCAIS-PFN-SP 
PFN/SP SECRETARIA DIAFI 


30/07/2008
Movimentação
0014
17972
DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
DIVISAO DE ASSUNTOS FISCAIS-PFN-SP 


10/07/2008
Movimentação
0013
16960
DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
DIDAU G 


24/06/2008
Movimentação
0012
16231
DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
DIDAU - V 


09/06/2008
Movimentação
0011
13577
SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP 
DIDAU-FINAIS 


29/05/2008
Movimentação
0010
10301
EQUIPE DE REVISAO DE DEBITOS-DERAT-SP 
SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP 


20/05/2008
Movimentação
0009
14475
DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP 
EQUIPE DE REVISAO DE DEBITOS-DERAT-SP 





Destarte, por força da Súmula CARF nº 37, e considerando que os débitos fiscais inscritos junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, que impediram a concessão do benefício à recorrente, atrelado à DIPJ/03, referem-se a períodos anteriores ao da DIPJ, e que, ainda assim, tais débitos estão quitados/cancelados perante a Fazenda Pública, voto em dar provimento ao recurso voluntário.
  (assinado digitalmente)
Ana de Barros Fernandes
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Saraiva, Jodo Carlos de Figueiredo Neto e Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de
Barros Fernandes.

Relatorio

A Recorrente acima identificada formalizou em 30.09.2005, fl. 01, o Pedido
le Revisdo de Ordem de Emissdo de Incentivos Fiscais (PERC) no valor de R$36.761,87
destinado ao Fundo de Investimento da Amazdnia (FINAM) correspondentes a aplicagdo do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) apurado com base no lucro real constante na
Declara¢ao de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), relativamente ao
ano-calendario de 2002, fl. 12, uma vez que nao foi emitido o extrato pela RFB.

Em conformidade com o Despacho Decisério, fl. 44, as informagdes em
referéncia foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido ao argumento
de que a Recorrente ndo apresentou a comprovacdo de regularidade na quitagdo de tributos
federais, de acordo com o art. 60 da Lei n°® 9.069, de 29 de junho de 1995, conforme Relatorio
Fiscal, fl. 43.

Cientificada em 19.11.2008, fl. 39, a Recorrente apresentou a manifestacao
de inconformidade em 22.12.2008, fls. 40-45, com as alegagdes abaixo sintetizadas.

Faz um breve relato do procedimento. Suscita que sua situagdo fiscal ¢
regular e que tem direito ao reconhecimento do beneficio fiscal. Discorda do momento adotado
de averiguacdo da situag¢do de regularidade fiscal para fins de reconhecimento do direito ao
beneficio fiscal, defendendo a tese de que € a data da manifestagdo da opgdo, em conformidade
com a melhor exegese. Argui que a andlise da regularidade fiscal se limita a data da entrega da
DIPJ, uma vez que a exigéncia da comprovagao em periodo diverso implica impor obrigagdes
desvinculadas ao incentivo pleiteado.

Argui

27 - Constam em nome do Recorrente as seguintes inscrigdes em Divida Ativa
da Unido: 80.6.04.031822-28 (CSLL) e 80.2.07.016443-36 (IRPJ).

27.1 - Inscrigdo 80.6.04.031822-28 foi objeto de Pedido de Revisdo
protocolado em 05/07/2004 (doc.03), pendente de analise até o momento (doc.04).
Trata-se de valor de CSLL relativo ao més de fevereiro/1999 (R$3.224,23)

que informado em DCTF como suspenso por for¢a de medida liminar. Porém,
em 31/07/2002, com base na previsao contida no artigo 11 da Medida Provisoria n°
38, de 15/02/2002, a Recorrente ingressou com pedido de desisténcia parcial da agdo
e efetuou o pagamento integral do valor de todo o ano calendario de 1999 (doc.05).

27.2 - Inscrigdo 80.2.07.016443-36 foi efetuada a compensagdo nos meses de
novembro e dezembro de 1995 amparada em medida judicial, A¢do Ordinaria n°
95.0034749-0 ¢ Medida Cautelar n° 95.0031873-3 (doc.06). Em que pese este valor
ter sido compensado, o mesmo foi inscrito em divida ativa da Unido e estd O sendo
objeto de excegdo de pré-executividade (doc.07), tendo em vista a decadéncia do
direito para a constitui¢do do crédito tributario.
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28 - Como se verifica pela data do ajuizamento os referidos processos
originaram-se em momento posterior a data da opgao pelo FINAM, razdo pela qual
nao podem ser considerados obstaculos para a concessdo do beneficio.

29 - Quanto a Certiddo Negativa do INSS ¢ o Certificado de Regularidade do
FGTS anexamos ao processo (docs.08 e 09).

30 - Dessa forma, é certo que os mencionados débitos inscritos em divida
ativa, nao podem constituir motivo de indeferimento do PERC, pois conforme
comprovado através do exposto acima, a Recorrente esta em situacdo fiscal regular,
e so0 ndao apresentou a Certiddo Negativa em virtude de erro da propria Receita
Federal, que inscreveu indevidamente em divida ativa débitos com exigibilidade
suspensa que inclusive foram recolhidos nos termos a MP n° 38/02 e até o momento
ndo analisou o pedido de revisdo do débito indevidamente inscrito.

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na pega de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui

31 - Diante de todo o exposto, ¢ o presente para requerer que seja dado
provimento ao recurso, deferindo-se integralmente o Pedido de Revisdo de Emissao
de Incentivos Fiscais - PERC, tendo em vista ter ficado provado que para o
Exercicio de 2003, Ano Calendario de 2002 inexistiam quaisquer débitos
impeditivos, pois o valor do referido exercicio foi integralmente recolhido.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Esta registrado como resultado do Acordao da 1* TURMA/DRIJ/SPO I/SP n°
16-22.029, de 02.07.2009, fls. 115-120: “Solicitagdo Indeferida”.

Restou ementado
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002

TRIBUTOS FEDERAIS. QUITACAO. AUSENCIA DE PROVA.
INCENTIVO OU BENEFICIO FISCAL. INDEFERIMENTO.

A falta de comprovagdo da quitacdo de tributos e contribui¢des federais, pelo
contribuinte, impede o reconhecimento ou a concessdo de beneficios ou incentivos
fiscais.

Notificada em 30.07.2009 (sexta-feira), fl. 121, a Recorrente apresentou o
recurso voluntario em 31.08.2009, fls. 122-135, esclarecendo a peca atende aos pressupostos
de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os
argumentos apresentados na manifestacao de inconformidade.

Conclui

Diante do exposto e considerando-se que:
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Voto Vencido

(1) a verificacdo da regularidade fiscal da Recorrente para efeito de gozo do
beneficio fiscal pleiteado no ano-base de 2002 deveria ter sido analisada quando da
formalizagdo de sua opcdo, ou seja, quando da entrega de sua DIPJ/2002;

(i) caso as Autoridades Fazendarias, em fungdo de seu poder-dever de
liscalizagdo, apontem qualquer pendéncia relativa ao periodo delimitado pela
entrega da DIPJ/2002 pela Recorrente, deveria ser dado prazo para que esta
regularizasse sua situacdo fiscal;

(iii) se comprova que as pendéncias fiscais constantes dos cadastros
fazendarios da Recorrente em julho de 2008, data aleatdria de analise do PERC,
estdo com a sua exigibilidade suspensa;

(iv) todo o imposto de renda devido no ano-base de 2002 foi corretamente
recolhido e que ndo existem quaisquer outros débitos fiscais anteriores a esse
exercicio que pudessem justificar a negativa do beneficio fiscal pleiteado;

¢ o presente Recurso Voluntario apresentada para que Vossas Senhorias o
conhecam e julgamento inteiramente procedente, dando-lhe provimento para,
reformando o acérdido recorrido, deferir o PERC apresentado pela Recorrente a fim
de liberar, no valor indicado em sua DIPJ/2002, os respectivos certificados de
investimento no FINAM.

Alternativamente, protesta a Recorrente pela baixa dos autos a Delegacia da
Receita Federal de Administragdo Tributaria de Sdo Paulo para a realizacdao de
diligéncias pelas Autoridades Fiscais, a fim de que se apontem supostas pendéncias
fiscais existente até junho de 2003, data de entrega de sua DIPJ/2002 e, portanto, de
opcdo pela destinacdo do imposto de renda do ano-base de 2002 ao FINAM,
pendéncias estas que, se existentes, sdo impeditivas da liberacao do beneficio fiscal
respectivo.

Ademais, requer-se que, em sendo identificada qualquer pendéncia fiscal,
conforme acima mencionado, se defira prazo suficiente para que a Recorrente
comprove sua regularidade fiscal, seja pela suspensdo da exigibilidade de tais
créditos ou por sua extingao.

Protesta, ainda, a Recorrente comprovar o alegado por todos os meios de
prova admitidos, em especial pela juntada de novos documentos que se fizerem

necessarios, ou mesmo através de diligéncia fiscal.

E o relatério.

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos

demais requisitos legais de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

A Recorrente solicita a realiza¢ao de todos os meios de prova.



Processo n° 13807.006874/2005-50 S1-TE01
Acoérdao n.° 1801-001.318 Fl. 167

Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as
disposicdes do processo administrativo fiscal que estabelece que a peca de defesa deve ser
formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razoes
em outro morneito processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstincias ali previstas.
Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidade no curso do processo, a Recorrente nao
apresentou ¢ comprovagdo inequivoca de quaisquer fatos que tenham correlagdo com as
situagdes excepcionadas pela legislacdo de regéncia '. A realizagdo desses meios probantes é
prescindivel, uma vez que os elementos probatorios produzidos por meios licitos constantes
nos autos sao suficientes para a solugdo do litigio. A justificativa arguida pela defendente, por
essa razao, nao se comprova.

A Recorrente afirma que se encontra em situagao fiscal regular.

O litigio versa sobre o PERC formalizado pela Recorrente com o escopo de
usufruir do beneficio fiscal. Seu pleito foi indeferido sob o fundamento primordial de que a
Recorrente estava em situagao fiscal irregular.

O pressuposto ¢ de que a concessao ou reconhecimento de qualquer incentivo
ou beneficio fiscal, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), fica condicionada a comprovacao pela Recorrente da regularidade tributéria.
Para fins de deferimento do Pedido de Revisdao de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), a
exigéncia de comprovacao desta regularidade fiscal deve se ater ao periodo a que se referir a
Declara¢do de Rendimentos da Pessoa Juridica (DIPJ) na qual se deu a opg¢do pelo incentivo,
admitindo-se a prova da quitagdo em qualquer momento do processo administrativo. Assim, até
esgotada a discussdo administrativa, o que no presente caso ainda ndo aconteceu, a Recorrente
pode demonstrar a sua regularidade fiscal, para fins de frui¢do do incentivo fiscal®.

A falta de defini¢do legal acerca do momento em que a regularidade fiscal
deve ser comprovada, torna possivel a Recorrente fazé-lo em qualquer fase do processo. Uma
vez admitido o deslocamento do marco temporal para efeito de verificagdo da regularidade
fiscal, hd que se admitir também novos momentos para a Recorrente comprovar o
preenchimento do requisito legal, dando-se a ela a oportunidade de regularizar as pendéncias
enquanto ndo esgotada a discussao administrativa sobre o direito ao incentivo.

Assim, com vistas ao gozo do beneficio fiscal, a condi¢do de comprovacao da
quitacdo de tributos considera-se implementada com a apresentagdo das respectivas certidoes
negativas ou positivas com efeitos de negativas durante o andamento do processo
administrativo fiscal correspondente. Ademais, o (CPC) determina que ndo dependem de prova
os fatos notorios, afirmados por uma parte e confessados pela parte contraria, admitidos, no
processo, como incontroversos € em cujo favor milita presuncao legal de existéncia ou de
veracidade. Neste sentido, tem cabimento aceitar as certiddes negativa e positiva com efeito de
negativa, a cuja informacdo a propria Administragdo Publica deu publicidade em sitios
institucionais’.

A situacdo fética restringe-se aos débitos estdo identificados nos atos
administrativos decisorios exarados pela autoridade preparadora e pela autoridade de primeira

' Fundamentacio legal: art. 16 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972.
? Fundamentagio Legal: art. 60 da Lei n® 9.069, de 29 de junho de 1995 ¢ Sumula CARF n° 37.
* Furnidamentagio legal: art. 37 caput’da Constitui¢do Federal e art. 334 do Cddigo de Processo Civil.
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instdncia de julgamento, em face dos quais a Recorrente apresenta alegacdes de defesa.
Verifica-se que ndo constam nos autos as copias das Certidoes Negativas ou Positivas com
Efeitos de Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Naciona! (PGFN), que sdo documentos hdbeis a comprovar a regularidade fiscal da
Recorrente a respeito dos débitos individualizados nos presentes autos.

Sobre a competéncia para retificagdo de possiveis vicios existentes nos
débitos indicados, tem-se que a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 6rgao especifico
ingular, diretamente subordinado ao Ministro da Fazenda, tem por finalidade, dentre outras,
plangjar, dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os servicos de fiscalizagao,
langamento, cobranca, arrecadagdo e controle dos tributos e demais receitas da Unido sob sua
administracio®. Por seu turno, & Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), técnica e
juridicamente subordinada ao Advogado-Geral da Unido e administrativamente ao Ministro de
Estado da Fazenda, compete, dentre outras atribuigdes, apurar a liquidez e certeza dos créditos
tributarios ou de qualquer outra natureza e inscrevé-los na divida ativa, para fins de cobranca,
amigavel ou judicial °. Tendo em vista a reparti¢io legal de atribui¢des, verifica-se que nio
cabe ao CAREF fazer oposi¢do aos dados fiscais emitidos pela RFB ou PGFN.

Verifica-se que constam nos autos as seguintes copias:

- Certidao Negativa de Débitos relativos as Contribui¢des Previdenciarias e
as de Terceiros emitida em 05.12.2008, f1. 110;

- Certidao de Regularidade do FGTS emitida em 17.12.2008, fI. 111.

Sobre a Certidao Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, estd registrado no Relatorio de
Informacdo de Regularidade Fiscal, fls. 22-28, ficando comprovado que as autoridades
administrativas identificaram as restri¢des fiscais, cuja situacdo de irregularidade fiscal se
mantive inalterada perante a RFB e PGFN. Houve um lapso temporal suficiente entre a data
original do pedido até a presente data para que a Recorrente solicitasse a retificacdo dos
alegados erros materiais constantes nos sistemas internos de débitos junto a RFB e na PGFN,
tendo em vista os recolhimentos efetuados e as a¢des ajuizadas. A Recorrente nao apresentou
as certidoes que comprovam a regularidade fiscal ou prova da quitacdo integral dos tributos em
qualquer momento do processo administrativo. As provas constantes nos autos foram
exaustivamente analisadas pelas autoridades fiscais. Partindo do pressuposto legal de que a
defesa deve comprovar todas as suas alegacdes na oportunidade propria’, a Recorrente no
juntou novas provas aos autos mediante documentos habeis que demonstrem sua afirmativa de
que os débitos contém incorrecdes.

O julgador deve, depois de examinar todo o acervo probatério, verificar quais
os elementos de convic¢ao expressam a verdade acerca dos fatos controversos. Por tudo o que
foi pormenorizadamente exposto, ndo hd como negar que a Recorrente ndo procedeu a quitagdo
da integralidade dos tributos federais exaustivamente identificados nos atos administrativos

* Fundamentagdo legal: art. 1° do Anexo da Portaria MF n° 587, de 21 de dezembro de 2010, que aprova o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

> Fundamentagio Legal: Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993, Lei n° 6.830, de 22 de setembro de
1980 e art. 1° da Portaria MF n° 257, de 23 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

8 Fundamentagio legal:arti’ 15 doDecreton®70.235, de 1996.
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decisorios exarados pela autoridade preparadora e pela autoridade de primeira instdncia de
julgamento.

As suas meras alegacdes desprovidas de comprovagdo efetiva de sua
materialidade 3o sdo suficientes para ilidir a motivagao fiscal do exame da matéria, tendo em
vista que as provas produzidas no processo constituem um conjunto probatdrio robusto de que
o procedimento de oficio esta correto. Por conseguinte, ndo cabe razdo a Recorrente, uma vez
que nao comprovou sua a regularidade fiscal no curso do processo. A deducdo esclarecida pela
defendente, entdo, ndo esta evidenciada.

No que concerne a interpretacdo da legislacio e aos entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem
ser observados os atos para os quais a lei atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao
presente caso’. A alegacio relatada pela defendente, consequentemente, ndo esta justificada.

Atinente aos principios constitucionais que a Recorrente aduz que
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF nao ¢ competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade®. A proposi¢io afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem
cabimento.

Em face do exposto voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

Voto Vencedor

Conselheira Ana de Barros Fernandes, Redatora Designada

Pondero as razdes de decidir da Conselheira-Relatora, pelas razdes de fato e
de direito a seguir explanadas.

Trata-se de deferimento de PERC relativo a beneficio pleiteado na DIPJ/03,
ano-calendario de 2002.

7 Fundamentagio legal: art. 100 do Codigo Tributario Nacional e art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de
1972.

% Fundamentagdo legal: art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972 e Sumula CARF n° 2.
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dispoe:

A Stimula n° 37emanada deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Para fins de deferimento do Pedido de Revisdo de Ordem de
Incentivos Fiscais (PERC), a exigéncia de comprovagdo de
regularidade fiscal deve se ater ao periodo a que se referir a
Declaracio de Rendimentos da Pessoa Juridica na qual se deu a
opgdo pelo incentivo, admitindo-se a prova da quitacdo em
qualquer momento do processo administrativo, nos termos do
Decreto n° 70.235/72.

(grifos ndo pertencem ao original)

Para a acertada interpretagdo da Sumula, mister é recorrer-se dos acordaos

paradigmas que a ensejaram. Para tanto, transcrevo trecho do Acérddo n® 198-00.080/98°, de
lavra do Conselheiro José de Oliveira Ferraz Correa:

“Pelo relato apresentado, tanto o Despacho Decisorio de indeferimento do PERC,
proferido pela DEINF-SP, quanto a decisdo da DRJ Sao Paulo, que confirmou esse
indeferimento, foram motivados pelo ndo atendimento ao requisito estabelecido no
art. 60 da lei 9.069/1995:

"Art. 60. A concessdo ou reconhecimento de qualquer incentivo ou beneficio
fiscal, relativos a tributos e contribuigées administrados pela Secretaria da
Receita Federal fica condicionada a comprovagdo pelo contribuinte, pessoa
fisica ou juridica, da quitagdo de tributos e contribui¢ées federais.

”

Como se pode observar, esse dispositivo ndo indica 0 momento em relagdo ao qual
deve ser verificado o cumprimento da condi¢éo para a concessao/reconhecimento do
incentivo, o que acarreta inlimeras controvérsias sobre essa matéria.

A posicdo do Primeiro Conselho de Contribuintes tem se consolidado no sentido de
que a regularidade fiscal deve ser analisada em relagdo a data de apresentacao da
DIPJ, onde o contribuinte manifesta sua opg¢do pela aplicagio nos Fundos de
Investimentos.

Colho o fundamento para este entendimento no acordao 101-96.204, proferido em
13/06/2007 pela Primeira Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes:

"Para a solugdo da lide faz-se necessario identificar qual o momento em que
o sujeito passivo deveria provar sua regularidade fiscal com o fito de aproveitar o
beneficio fiscal para o qual fez a op¢do, sob pena de impossibilitar ao sujeito
passivo efetuar a prova de tal regularidade ".

Diferentemente do defendido pela autoridade julgadora de primeira
instdncia, entendo que o momento em que se deve verificar a regularidade fiscal do
sujeito passivo, quanto a quitagdo de tributos e contribuicoes federais, é a data da
opc¢ao pela aplicacdo nos Fundos de Investimentos, na declaragdo de rendimentos,
portanto na data da apresentacio de sua DIRPJ.

Entender de forma diferente, por exemplo, na data do processamento da
declaragdo ou na data em que a autoridade administrativa proceda ao exame do
pedido, impossibilitaria a defesa do sujeito passivo, pois a cada momento poderiam
surgir novos debitos, numa ciranda de impossivel controle.

% httpt//carf.fazenda: gov.bt/sincon/public/pages/Sumulas/listarSumulas.jsf
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"0 sentido da lei ndo é impedir que o contribuinte em débito usufrua o beneficio
fiscal, mas sim, condicionar seu gozo a quitagcdo do débito. Dessa forma, a
comprovacdo da regularidade fiscal, visando o deferimento do PERC, deve recair
sobre aqueles débitos existentes na data da entrega da declaragdo, o que poderd
ser feito em qualquer fase do processo. Débitos surgidos posteriormente a data da
enirega da declaragdo ndo influenciardo o pleito daquele ano-calenddrio,
podendo influenciar a concessdo do beneficio em anos calenddrios subsegqiientes.”

Da mesma forma, ha decisdes de outras Camaras do Primeiro Conselho, nesse
mesmo sentido:

Terceira Camara, Acordao 103-23515, de 27/06/2008.

'Ementa: PERC - DEMONSTRACAO DE REGULARIDADE FISCAL. Para
obtengdo de beneficio fiscal, o artigo 60 da Lei 9.069/95 prevé a demonstra¢do da
regularidade no cumprimento de obrigacoes tributarias em face da Fazenda
Nacional. Em homenagem a decidibilidade e ao principio da seguran¢a juridica, o
momento da afericdo de regularidade deve se dar na data da op¢do do beneficio,
entretanto, caso tal marco seja deslocado pela autoridade administrativa para o
momento do exame do PERC, da mesma forma também seria cabivel o
deslocamento desse marco pelo contribuinte, que se daria pela regularizacdo

procedida enquanto ndo esgotada a discussdo administrativa sobre o direito ao
beneficio fiscal. "

Quinta Camara, Acorddo 105-16164, 09/11/2006.

'Ementa:- PERC. REGULARIDADE FISCAL. MOMENTO DA VERIFICACAO.
Descabe o indeferimento do PERC quando a alegada irregularidade fiscal ndo é
contempordnea, mas posterior a op¢do pelo beneficio fiscal.Recurso provido ".

Sétima Camara, Ac. 107-0932, de 06/03/2008.

"Ementa:- INCENTIVOS FISCAIS - PERC - REGULARIDADE FISCAL.
MOMENTO DA COMPROVAGCAO. CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL "

Ndo deve persistir o indeferimento do PERC quando o contribuinte comprova sua
regularidade fiscal através de certidoes negativas ou positivas com efeitos de
negativa dentro do prazo de validade, no momento do despacho denegatorio do seu
pleito.

E ilegal o indeferimento de PERC em razdo de débitos posteriores ao exercicio da
opgao pela aplicagdo nos Fundos de Investimento.Recurso Provido.

Por outro lado, considero que uma vez admitido o deslocamento desse marco
temporal para efeito de verificac@o da regularidade fiscal (por exemplo, para a data
de exame do PERC, ou outra posterior), ha que se admitir também o
deslocamento temporal para o contribuinte comprovar o preenchimento do
requisito legal, dando-se a ele a oportunidade de regularizar as pendéncias
enquanto nao esgotada a discussio administrativa sobre o direito ao incentivo.”

(grifos ndo pertencem ao original)

Dado o direito a ser aplicado, passa-se a andlise da situacdo em concreto.

No caso em exame, a recorrente argumenta que os débitos acusados pela
Administragdo, . Tributaria , que. -impediram a emissdo do Certificados, inscricdes n°s
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80.2.07.016443-36 (IRPJ - processo administrativo fiscal n°® 13807.002107/2003-18) e
80.6.04.031822-28 (CSLL - processo administrativo fiscal n° 10880.534576/004-01), além de
terem sido efetuadas apos o exercicio financeiro de 2003, ano-calendéario de 2002, j& foram
matérias resolvidas junto a Procuradoria da Fazenda Nacional, consoante comprova pelos
documentos quc anexa ao Memorial de e-fls. 188 a 197 (IRPJ — pago; CSLL — com garantia e
suspensac de exigibilidade).

Eu acrescento que os referidos débitos de IRPJ e CSLL, sdo de fevereiro de
1992 e novembro e dezembro de 1995, respectivamente, portanto, relativos a periodos diversos
lo periodo da DIPJ/03, em foco. E, em pesquisa ao sistema “COMPROT”, cujo espelho anexa-
s¢ a seguir, verifico que, de fato, os referidos débitos encontram-se solvidos perante a Fazenda
Pablica, ndo consistindo mais obice a concessao dos beneficios fiscais. Confira-se:

Histérico de Movimentagdes - Processo n° 13807.002107/2003-18

Foram encontrados 6 registros

18/05/2012 Arquivamento 0006 18485 ARQUIVO GERAL DA SAMF-SP ARQUIVO GERAL DA SAMF-SP

24/01/2012 0005 10758 SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP

1 Movimentagdo 2 ARQUIVO GERAL DA SAMF-SP

29/01/2008 Movimentacsio 0004 10391  SERVINSCRAVERB £ UUIZAMENTO-PRFN- SERV CAD DIVIDA ATIVA-PREN-SP

EQ ACOMP MEDIDAS JUDICIAIS-DERAT-SPO-

06/12/2007 Movimentag&o 0003 12207 SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP
26/03/2003 Movimentacgo 0002 10077 EQ DE ATENDIMENTOSLNTEGRADO-CAC-TI'E- EQ ACOMP MEDIDAS JUDICIAIS-DERAT-SPO-

N —— PROTOCOLO CENT ATEND CONTRIB- PROTOCOLO CENT ATEND CONTRIB-
25/03/2003 Primeira Distribuigdo 0001 00000 TATUAPE-SP TATUAPE-SP

Histérico de Movimentagdes - Processo n° 10880.534576/2004-01

Foram encontrados 28 registros

26/12/2012 Movimentagio 0027 26095 SERV INSCR AVERB EPAJUIZAMENTO-PRFN— ARQ PROCUR REG FAZSE;‘{DA NACIONAL-3REG-
20/12/2012 Movimentagdo 0026 10566 AUDITORIA DA DIVIDA ATIVA-PRFN-SP SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP
14/12/2012 Movimentagdo 0025 18316 SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP AUDITORIA DA DIVIDA ATIVA-PRFN-SP
14/06/2011 Movimentagdo 0025 10270 SIEIR (DI VSIS DQPDIVIDA FRIRL AR SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP
04/04/2011 Movimentagdo 0024 11033 SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP SETOR DE VISTAS DA DIVIDA ATIVA-PRFN-SP
19/08/2010 Movimentagdo 0023 10923 SET CONT PROCESSAMENTO-PRFN-SP SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP
04/08/2010 Movimentagdo 0022 15154 SIERY IEER (AR E;\JUIZAMENTO_PRFN— SET CONT PROCESSAMENTO-PRFN-SP
29/07/2010 Movimentagdo 0021 19180 DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP
27/07/2010 Movimentagdo 0020 13387 SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP DIDAU- SECREATRIA
01/06/2010 Movimentagdo 0019 16053 DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP
21/05/2010 Movimentagdo 0018 12272 SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP SERCD - VISTAS
28/01/2009 Movimentagdo 0017 10272 DIVISAO DE ASSUNTOS FISCAIS-PFN-SP SERV CAD DIVIDA ATIVA-PRFN-SP
22/10/2008 Movimentagdo 0016 13657 DIVISAO DE ASSUNTOS FISCAIS-PFN-SP PFN/SP-COORD SEXTA VARA
05/08/2008 Movimentagdo 0015 12202 DIVISAO DE ASSUNTOS FISCAIS-PFN-SP PFN/SP SECRETARIA DIAFI
30/07/2008 Movimentagdo 0014 17972 DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP DIVISAO DE ASSUNTOS FISCAIS-PFN-SP
10/07/2008 Movimentagdo 0013 16960 DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP DIDAU G



Processo n° 13807.006874/2005-50 S1-TE01
Acoérdao n.° 1801-001.318 Fl. 173

24/06/2008 Movimentagdo 0012 16231 DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP DIDAU - V

SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-

09/06/2008 Movimentagdo 0011 13577 DIDAU-FINAIS

SP
29/05/2008 Movimentagdo 0010 10301 EQUIPE DE REVISAO DE DEBITOS-DERAT-SP SERV INSCR AVERB E AJUIZAMENTO-PRFN-SP
20/05/2008 Movimentagdo 0009 14475 DIVISAO DE DIVIDA ATIVA-PRFN-SP EQUIPE DE REVISAO DE DEBITOS-DERAT-SP

Destarte, por forga da Simula CARF n°® 37, e considerando que os débitos
fiscais inscritos junto a Procuradoria da Fazenda Nacional, que impediram a concessdo do
beneticio a recorrente, atrelado a DIPJ/03, referem-se a periodos anteriores ao da DIPJ, e que,
ainda assim, tais débitos estdo quitados/cancelados perante a Fazenda Publica, voto em dar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes



